
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2023  

PROCESSO Nº 152/2023 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do 
paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema 
Único de Saúde. 
 
CONTRATADA: EDUARDO DALLA MARIA - ME 
Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do 

proponente 

Nome do responsável 

pelo proponente 

Cargo do responsável 

pelo proponente 

CPF do responsável 

pelo proponente 

Validade da 

proposta (dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

EDUARDO 

DALLA MARIA - 

ME 

08.204.351/000

1-26 

Eduardo Dalla Maria ADMINISTRADOR 030.503.319-09 60 1 Dia(s) 

 
JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea II da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

O menor E.G.S, necessita de aumento de peso, visto que se não obtiver, deverá usar sonda gástrica. Este tem a alimentação fornecida via 

oral, faz uso de suplemento fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, necessita de um suplemento específico, o Nutren 

Júnior, da marca Nestlé. 

Salientamos ainda que, o mesmo faz acompanhamento em outra Instituição, sendo essa conduta solicitada pela equipe do Hospital  

Infantil Waldemar Monastier, indicando que o suplemento citado deverá suprir todas suas as necessidades. 

Sendo assim, se faz necessária a aquisição para atender a demanda existente.  

 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2780 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30572/2022 é de parecer favorável a 
aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: EDUARDO DALLA MARIA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.204.351/0001-26, estabelecida na Avenida Brasil, 1021 SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, alínea IV da 
Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo 
valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 
 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município. 
 
 Santo Antônio do Sudoeste, em 02/03/2023. 

 


